
ERRATA – EXTRATO DE CONTRATO  N° 003/2025 

 

A Camara Municipal de Cafarnaum, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, RETIFICA o Ato de 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO N° 003/2025,Processo Administrativo nº 003/2025, Contratado: MATHEUS SOUZA 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA – ADVOCACIA LEGISLATIVA, cujo objeto é Contratação de consultoria 

e assessoria jurídica especializada para prestação de serviço no âmbito das Comissões Permanentes e 

Temporárias e a Mesa Diretora, com emissões de Pareceres Jurídicos em Projetos de Leis, Emendas, Decretos, 

Resoluções e Elaboração de Projetos de Leis de Iniciativa Privativa ou Comum do Legislativo da Câmara 

Municipal de Cafarnaum-Ba, publicado no dia 14/01/2025, Página 32.  

 

Onde se lê : Cafarnaum - Bahia, 06 de janeiro de 2025 

 

 Leia-se:  Cafarnaum-Ba, 02 de janeiro de 2025.  

 

Cafarnaum-BA, 28 de janeiro de 2025. 

 

_____________________________ 

Adilson Cristian Araujo Santana 

Agente de contratação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


